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AVISO DE DISPENSA 

PROCESSO Nº. 125/2024 

DISPENSA Nº. 05/2024 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO-ES, Inscrito no CNPJ Nº 29.987.468/0001-01, com sede 

na Rua Tiradentes, nº 205, Irmãos Fernandes – Barra de São Francisco-ES PE, CEP 29.800-000, torna público 

que, realizará Processo de Dispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR SERVIÇO, nos termos 

Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Aviso, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 22/03/2024, ÀS 12:00 HORAS via e-mail. 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacao@barradesaofrancisco.es.leg.br  

LINK DO AVISO: http://barradesaofrancisco.es.leg.br/ 

1.0 – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto desta Dispensa, a Contratação de serviço de DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, 

DESCUPINIZAÇÃO, DESRATINIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, CONTENDO INSPEÇÃO PRÉVIA, 

MEDIDAS CORRETIVAS, CONTROLE QUÍMICO E BIOLÓGICO E MONITORAMENTO DOS RESUTADOS DO 

CONTROLE C/FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM 

ANEXO. 

1.2 Compõem este Aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 - ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÃO CONJUNTA. 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal, para exercício de 2024. 
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3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 2.799,92 (dois mil, setecentos e noventa e nove 

reais e noventa e dois centavos); 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir 

da data da divulgação no site e PNCP, e os respectivos documentos deverão 

ser encaminhados ao e-mail: licitacao@barradesaofrancisco.es.leg.br  

ou mediante protocolo no setor de licitação da Câmara Municipal de Barra de São Francisco-ES, 

preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 22/03/2024 às 12h00min 

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, 

devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 

emprega menor). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 
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Anexo II deste Aviso. 

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 

neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado 

pelo Setor que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para 

apresentar, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, em até 03 (três) dias após 

considerada vencedora: 

4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro 

comercial, no caso de empresa individual. 

4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca 

superior a três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio 

da empresa licitante. 

4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

4.2.3.1 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a 

regularidade de situação. 

4.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do 

domicilio da empresa licitante. 

4.2.3.4 – Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e 

dívida ativa da União e INSS. 

4.2.3.5 – CND TRABALHISTA. 
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4.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.2.4.1 - ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido por Pessoa Jurídica de 

direito público ou privado, comprovando a capacidade técnica para atendimento ao 

objeto, constando declaração do emitente de cada atestado de que a prestação de 

serviços ocorreu, no mínimo, de forma satisfatória, cumprimento de prazos e demais 

condições da execução. 

5.0 – DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos 

serviços, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 

regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Aviso de Dispensa, no todo ou em parte, 

por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

6.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Aviso de Dispensa, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

6.3. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 

parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração. 

 

Barra de São Francisco-ES, 18 de março de 2024. 

 

Geuzimar Martins Ferreira Firmino 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 
 

Refere-se à prestação de serviço de dedetização, realizada por empresa especializada em dedetização e 

desratização para atender às necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO-ES, 

conforme quantidade e especificações abaixo: 

1.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

ITEM 

 

QUANT 

 

UND. 

 

DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

TOTAL 

 
 
 
 

01 

 
 
 
 

01 

 
 
 

 
SERVIÇO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, 

DESCUPINIZAÇÃO, DESRATINIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS 

URBANAS, CONTENDO INSPEÇÃO PRÉVIA, MEDIDAS CORRETIVAS, 

CONTROLE QUÍMICO E BIOLÓGICO E MONITORAMENTO DOS 

RESUTADOS DO CONTROLE C/FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E 

MATERIAIS. 

 
 
 
 

R$ 

 
 
 
 

R$ 

 

TOTAL GERAL 

 

R$ 

 

1.2 PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
1.2.1 : 

001001.001.01.031.0001.2.001. 33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEEIROS – PESSOA JURÍDICA  

 
 
 

2. DA CONTRATAÇÃO 

 
De acordo com a Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a 57.208,33 (cinquenta e sete mil, duzentos e 

oito reais e trinta e três centavos), no caso de outros serviços e compras; 
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Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a 

Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço: 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 

obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente de seu valor. 

 
 

Sendo assim, a contratação será formalizada através da nota de empenho, pois a prestação do 

serviço será imediata e não haverá obrigação futura. 

 

 
3. JUSTIFICATIVA 

 
 

A Câmara Municipal de Barra de São Francisco-ES no uso das atribuições do seu gestor vem através 

deste solicitar, serviço dedetização. O serviço será realizado na Sede Administrativa (situada na Rua Tiradentes, 

nº 205, Bairro Irmãos Fernandes – Barra de São Francisco-ES, Cep 29.800-000). Neste local há grande 

quantidade de insetos voadores e não voadores como formigas, baratas, traças e até ratos. Os insetos podem 

causar inúmeras doenças, como alergias, reações de hipersensibilidade, coceira generalizada, problemas 

respiratórios como tosse, falta de ar e ronquidão, digestivos como náuseas, vômitos e diarreias. Prezando pela 

continuidade dos serviços prestados a sociedade, o surto de dengue em que atualmente a cidade enfrenta, e 

preservação dos bens públicos tomamos a iniciativa de realização dos serviços solicitados. 

4. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
 

4.1 O serviço deverá ser prestado na Câmara Municipal de Barra de São Francisco-ES, situado na rua 

Tiradentes, nº 205, Bairro Irmãos Fernandes – Barra de São Francisco-ES, Cep 29.800-000; em horário fora 

de expediente, nos finais de semana e/ou feriado. 

 

5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 

 
Os serviços serão prestados conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021; 

I - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 
O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o solicitado. 
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6. FORMA DE PAGAMENTO 

 
 

6.1 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o número da conta 

corrente, agência e banco, que será atestada pelo fiscal de Contratos expressamente 

designado; 

 

6.2 O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, após o cumprimento dos subitens anteriores; 

 

 
6.3 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão 

devolvidos à contratada para as correções necessárias, não respondendo a contratante por 

quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação dos pagamentos correspondentes, 

quando este se der por culpa da contratada; 

 

6.4 A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia em sites oficiais para 

verificação da situação da CONTRATADA em relação às condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do 

processo; 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 
7.1 Prestar os serviços de acordo com as descrições estipulada, no prazo e local indicado pela 

Câmara Municipal de Barra de São Francisco-ES em estrita observância das especificações 

do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

 

7.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço e dos 

materiais fornecidos, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

 

7.3 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, corrigir ou reparar, às suas expensas o serviço/materiais com avarias ou defeitos, 
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ou que não atendam às exigências previstas no Edital e na Proposta; 

 
7.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

aquisição; 

 

 
7.5 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da execução do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

 

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na Proposta; 

 

7.7 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

 
8.1 Acompanhar a prestação do serviço na data e horário estipulados; 

 

 
8.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço com as 

especificações constantes no termo de referência e na proposta, para fins de aceitação 

definitivos; 

 

8.3 Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

 

 
9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS 

 

9.1 Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

PROCESSO 125/2024 

DISPENSA Nº 05/2024 

OBJETO – Contratação de serviço de DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, 

DESRATINIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, CONTENDO INSPEÇÃO PRÉVIA, 

MEDIDAS CORRETIVAS, CONTROLE QUÍMICO E BIOLÓGICO E MONITORAMENTO DOS 

RESUTADOS DO CONTROLE C/FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS. 

 

ITEM DESCRIÇÃO M² VALOR 
UNITÁRIO 

 

VALOR 
TOTAL 

 

1 Dedetização, 
desinsetização, 
descupinização, 
desratinização e 
controle de pragas 
urbanas, contendo 
inspeção prévia, 
medidas corretivas, 
controle químico e 
biológico e 
monitoramento 
dos resutados do 
controle 
c/fornecimento de 
mão de obra e 
materiais. 

2138   

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 
 
 

 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, matérias, fretes, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, ficando tais responsabilidades à 

cargo do fornecedor. 

Valor global por escrito: _____________________________________. 

Dados da Empresa: 

Razão Social da Empresa: 
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CNPJ: 

Nome do responsável: 

Conta para depósito: 

Telefone/Cel.: 

Nome do responsável: 

Cargo do responsável: 

Validade da Proposta: 

Data:  

 

_____________________________________________________________________ 

Assinatura do responsável pelo orçamento 
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ANEXO III 

“MODELO” 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

______________ sediada na ___________________________________________________, 

Telefone ______________, e-mail_________________, por intermédio de seu representante 

legal, infraassinado, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 

a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 

1998 (Lei nº. 9.854/99). 

d) que a localização da licitante está de acordo com o endereço de domicílio constante na 

documentação apresentada; 

e) declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que determina o 

art. 63, artigo 1, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Local e data 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal) 
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